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Ass.

Assunto: Projeto de Lei n~ 118/2017.

A Prefeita Municipal de Serafina Corrêa - RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo artigo 66 da Lei Orgânica do Município, vem pelo presente solicitar o

desarquivamento do Projeto de Lei nº 118, de 11 de dezembro de 2017, dando-lhe a
tramitação normal para discussão e votação em plenário.

O referido Projeto de Lei "Reestrutura o Conselho Municipal de Habitação

e Saneamento Básico e disciplina o funcionamento dos respectivos fundos

municipais ".

Sendo o que temos para o momento, aproveitamos a oportunidade para
elevar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MariaArfll~r
Prefeita Municipal.
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